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6A. TURMA ESPECIALIZADA

ATA DE JULGAMENTOS

Ata da 3ª sessão Julgamento Ampliado - 942, em 26/11/2020.
Presidente: Desembargador Federal GUILHERME CALMON NOGUEIRA DA GAMA.
Secretário(a): AGAMENON RIBEIRO DE CAMPOS.
Às 14:00 horas, presentes os(as) Exmos(as). Desembargador Federal GUILHERME CALMON NOGUEIRA
DA GAMA, Desembargador Federal POUL ERIK DYRLUND, Desembargador Federal GUILHERME
COUTO DE CASTRO, Desembargador Federal ALUISIO GONÇALVES DE CASTRO MENDES,
Desembargador Federal RICARDO PERLINGEIRO, Juiz Federal ALFREDO JARA MOURA, foi aberta a
sessão telepresencial ampliada.  
 
Ausentes os(as) Exmos(as) Desembargador Federal ALCIDES MARTINS, Sessão na TNU.  
 
Não havendo impugnação, foi aprovada a ata da sessão anterior.

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0081002-16.2016.4.02.5116/RJ (PAUTA: 1)

APELANTE: MARIA DAS GRACAS MADUREIRA LAGE (EXEQUENTE)
ADVOGADO: MAURO ROBERTO GOMES DE MATTOS (OAB RJ057739)
APELADO: FUNDAÇÃO INSTITUTO BRASILEIRO DE GEOGRAFIA E ESTATÍSTICA - IBGE
(EXECUTADO)
PROCURADOR: VINÍCIUS LAHORGUE PORTO DA COSTA

DESEMBARGADOR FEDERAL GUILHERME CALMON NOGUEIRA DA GAMA

PROSSEGUINDO NO JULGAMENTO, APÓS AS RATIFICAÇÕES DE VOTO PROFERIDOS
ORIGINALMENTE, A 6A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR MAIORIA, VENCIDOS O
DESEMBARGADOR FEDERAL GUILHERME COUTO DE CASTRO E O DESEMBARGADOR
FEDERAL RICARDO PERLINGEIRO, CONHECER E DAR PROVIMENTO À APELAÇÃO.

Encerrou-se a sessão telepresencial ampliada às 14:29 horas, tendo sido julgado(s) da totalidade 1
processo(s).

Rio de Janeiro, 26 de novembro de 2020.
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